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  PORTARIA 56/2026, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA  COMISSÃO  TÉCNICA, 
CONSTITUÍDA POR SERVIDORES MUNICIPAIS 
RESPONSÁVEIS POR POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA- FNHIS SUB 50.                   

  

  CICERO  CIRILO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juquiá, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando a necessidade de acompanhamento, interlocução 

e articulação das demandas locais, visando à garantia das políticas públicas 

necessárias ao atendimento das famílias a serem beneficiadas;  

   Considerando o Termo de Compromisso nº 987366/2025, que 

entre si celebram a União, por intermédio do Ministério das Cidades, 

representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Juquiá, com  a 

finalidade de provisão de unidades habitacionais, destinada a famílias de 

baixa renda em conformidade com as diretrizes  do Programa Minha Casa, 

Minha Vida- FNHIS.                   

    
 RESOLVE: 

  Art. 1º.  Nomear a Comissão Técnica com o objetivo de 
acompanhar e articular as demandas locais visando à garantia das políticas 
públicas necessárias ao atendimento do Termo de Compromisso nº 
987366/2025,  conforme as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha 
Vida- FNHIS,  composta pelos seguintes membros:  
 

Gestora do Trabalho Social:  Silvia de Almeida Cruz Ribeiro 
 
Responsável Técnica do Trabalho Social:  Marta Sebastiana 
Silva Costa  
 
Membros: Karine Paulo Carneiro da Silva 
Natália Yuri Sato Simião 
Lucas de França Souza 
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    Art. 3º. Esta Portaria terá efeito a partir da presente data. 
 
 
    Art. 4º. Revogam-se  as disposições em contrário.  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, DE  18 DE FEVEREIRO DE  2026. 
 
 
 
 

CICERO CIRILO DOS  SANTOS 
                                      Prefeito  Municipal 

 


